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LEI Nº 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961

Fixa as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO

......................................................................................................................................................

Art. 9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e autonomamente, os
assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, recurso ao Conselho pleno.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995.
§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:
a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, da

educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões para sua solução;
b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação dos

diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior;
c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação

e do Desporto;
d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e acompanhar sua

execução no âmbito de sua atuação;
e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos os

assuntos relativos à educação básica;
f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito

Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação;
g) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação

básica.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995.
§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior:
a) (Revogada pela Lei nº 10.861, de 14/04/2004).
b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação e

acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;
c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação

e do Desporto, para os cursos de graduação;
d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da Educação e do

Desporto sobre o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por instituições de
ensino superior, assim como sobre autorização prévia daqueles oferecidos por instituições
não universitárias;

e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e recredenciamento periódico
de instituições de educação superior, inclusive de universidades, com base em relatórios e
avaliações apresentados pelo Ministério da Educação e do Desporto;

f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das demais
instituições de educação superior que fazem parte do sistema federal de ensino;

g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos de
mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do Desporto, com base na
avaliação dos cursos;
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h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação
superior;

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos assuntos
relativos à educação superior.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995.
§ 3º As atribuições constantes das alíneas d, e e f do parágrafo anterior poderão

ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito Federal.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995.
§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º poderá incluir

determinação para a desativação de cursos e habilitações.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995.

Art. 10. (Revogado pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996).
*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.

................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de
maio de 1998, que dispõe sobre a organização
da Presidência da República e dos Ministérios,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 20. O art. 9o da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 9º .............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................
d) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para a
autorização, o reconhecimento, a renovação e a suspensão do
reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por instituições de
ensino superior;
e) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para o
credenciamento, o recredenciamento periódico e o descredenciamento de
instituições de ensino superior integrantes do Sistema Federal de Ensino,
bem assim a suspensão de prerrogativas de autonomia das instituições que
dessas gozem, no caso de desempenho insuficiente de seus cursos no Exame
Nacional de Cursos e nas demais avaliações conduzidas pelo Ministério da
Educação;
f) deliberar sobre o credenciamento e o recredenciamento periódico de
universidades e centros universitários, com base em relatórios e avaliações
apresentados pelo Ministério da Educação, bem assim sobre seus
respectivos estatutos;
..........................................................................................................................
j) deliberar sobre processos de reconhecimento de cursos e habilitações
oferecidos por instituições de ensino superior, assim como sobre autorização
prévia daqueles oferecidos por instituições não universitárias, por iniciativa
do Ministério da Educação em caráter excepcional, na forma do
regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.
..............................................................................................................." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO CEB Nº 2, DE 7 DE ABRIL DE 1998

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
para o Ensino Fundamental.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação,
tendo em vista o disposto no Art. 9º § 1º, alínea “c” da Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995
e o Parecer CEB 4/98, homologado pelo Senhor Ministro da Educação e do Desporto em 27
de março de 1998,

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Fundamental, a serem observadas na organização curricular das unidades escolares
integrantes dos diversos sistemas de ensino.

Art. 2º Diretrizes Curriculares Nacionais são o conjunto de definições doutrinárias
sobre princípios, fundamentos e procedimento da educação básica, expressas pela Câmara de
Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, que orientarão as escolas brasileiras dos
sistemas de ensino na organização, articulação, desenvolvimento e avaliação de suas
propostas pedagógicas.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO CEB Nº 3, DE 26 DE JUNHO DE 1998

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
para o Ensino Médio

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação,
de conformidade com o disposto no art. 9º § 1º, alínea “c”, da Lei 9.131, de 25 de novembro
de 1995, nos artigos 26, 35 e 36 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo em vista o
Parecer CEB/CNE 15/98, homologado pelo Senhor Ministro da Educação e do Desporto em
25 de junho de 1998, e que a esta se integra,

RESOLVE:

Art. 1º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio – DCNEM,
estabelecidas nesta Resolução, se constituem num conjunto de definições doutrinárias sobre
princípios, fundamentos e procedimentos a serem observados na organização pedagógica e
curricular de cada unidade escolar integrante dos diversos sistemas de ensino, em atendimento
ao que manda a lei, tendo em vista vincular a educação com o mundo do trabalho e a prática
social, consolidando a preparação para o exercício da cidadania e propiciando preparação
básica para o trabalho.

Art. 2º A organização curricular de cada escola será orientada pelos valores
apresentados na Lei 9.394, a saber:

I - os fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de
respeito ao bem comum e à ordem democrática;

II - os que fortaleçam os vínculos de família, os laços de solidariedade humana e
de tolerância recíproca.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


